DECRETO LEGISLATIVO Nº 051, DE 1º/12/92

Reajusta os vencimentos dos servidores da Câmara Municipal de Timóteo.




A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu promulgo o seguinte:




DECRETO LEGISLATIVO:




Art. 1º - A contar de 1º de novembro de 1992, os vencimentos dos servidores da Câmara Municipal de Timóteo passarão a vigorar com um reajuste de 120% (cento e vinte por cento), de acordo com a Tabela anexa, que fica fezendo parte integrante deste Decreto Legislativo.




§ único – O percentual mensionado no artigo compreende, inclusive, a incorporação do abono a que se refere o artigo 1º, do Decreto Legislativo nº48, de 16 de setembro de 1992.




Art. 2º - Em 1º de dezembro de 1992, os vencimentos dos servidores da Câmara Municipal de Timóteo serão acrescidos do percentual de 32% (trinta e dois por cento), sobre os vencimentos de novembro/92.




Art. 3º - A partir do dia 1º de janeiro de 1993 a 30 de outubro de 1993, será concedido o percentual correspondente à variação mensal do ICV-DIEESE (índice do Custo de Vida do Departamento Intersindical de Estatística  e estudos Sócio-Econômicos), verificada no mês imediatamente anterior a título de antecipação.




Art. 4º - Os valores de salário hora resultantes da aplicação do disposto neste Decreto Legislativo serão arredondados para cima se o milésimo da unidade monetária for igual ou superior a 5 (cinco) e para baixo se for menor que 5 (cinco).




Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.





Art. 6º - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo a seus efeitos a 1º de dezembro de 1992.

Timóteo, 1º de dezembro de 1992

Moacir de Castro

Presidente

Jacy José de Paula

1º secretário

CÂMRA MUNICIPAL DE TIMÓTEO

TABELA DE VENCIMENTOS – NOV/92

G.H
1
2
3
4
5
6
7
8

I
1.300.858,57
1.352.944,72
1.407.080,09
1.463.371,73
1.521.928,05
1.582.857,54
1.646.158.,52
1.712.047,63

II
1.538.643,48
1.600.219,19
1.664.275,37
1.730.011,67
1.800.044,26
1.872.080,44
1.946.920,93
2.024.780,44

III
1.819.886,38
1.892.677,89
1.968.380,89
2.047.103,04
2.128.952,49
2.214.145,06
2.302.680,48
2.394.845,51

IV
2.105.125,19
2.238.624,42
2.328.130,51
2.421.303,66
2.518.143,16
2.618.864,19
2.723.575,40
2.832.492,60

V
2.546.073,17
2.647.873,01
2.753.770,57
2.863.873,75
2.978.398,60
3.097.560,33
3.221.466,84
3.350.334,55

VI
3.011.505,14
3.131.960,76
3.257.269,79
3.387.539,17
3.523.092,37
3.664.037,78
3.810.590,36
3.962.966,17

VII
3.562.022,01
3.704.476,75
3.852.647,30
4.006.748,74
4.166.997,11
4.333.716,14
4.507.013,24
4.687.319,30

VIII
4.213.152,37
4.381.704,32
4.556.942,74
4.739.190,00
4.928.770,18
5.125.900,06
5.330.901,05
5.544.098,57

IX
4.983.337,05
5.182.623,08
5.389.889,23
5.605.458,96
5.829.655,73
6.062.803,03
6.305.332,36
6.557.567,17

X
5.894.250,84
6.129.986,59
6.375.212,25
6.630.250,78
6.895.425,93
7.171.277,60
7.458.128,89
7.756.410,58

XI
6.971.668,09
7.250.539,15
7.540.517,62
7.842.142,54
8.155.845,53
8.482.057,96
8.821.318,99
9.174.167,06

XII
8.246.106,95
8.575.985,36
8.919.020,88
9.275.751,46
9.646.824,66
10.032.671,60
10.433.939,72
10.851.275,84

XIII
9.753.476,70
10.143.637,41
10.549.435,23
10.971.408,23
11.410.311,61
11.866.685,76
12.341.391,72
12.835.078,03

G.H
9
10
11
12
13
14
15

I
1.780.047,63
1.851.698,91
1.925.784,19
2.002.781,32
2.082.905,38
2.166.264,89
2.252.967,40

II
2.105.767,26
2.189.989,65
2.277.554,42
2.368.678,35
2.463.468,63
2.562.032,90
2.664.480,17

III
2.490.536,01
2.590.179,21
2.693.812,22
2.801.542,70
2.913.587,20
3.030.161,28
3.151.371,74

IV
2.945.831,23
3.063.698,83
3.186.203,91
3.313,668,97
3.446.202,90
3.584.020,77
3.727.339,12

V
3.484.377,93
3.623.705,99
3.768.640,84
3.919.399,66
4.076.197,38
4.239.249,46
4.408.771,95

VI
4.121.489,28
4.286.375,14
4.457.838,46
4.636.204,05
4.821.687,00
5.014.502,26
5.215.082,43

VII
4.874.848,06
5.069.823,62
5.272.668,09
5.483.600,94
5.702.945,15
5.931.023,96
6.168.269,22

VIII
5.765.814,99
5.996.482,42
6.236.315,46
6.485.746,69
6.745.206,76
7.015.019,52
7.295.615,85

IX
6.819.831,32
7.092.663,35
7.376.386,98
7.671.433,83
7.978.342,81
8.297.437,76
8.629.365,75

X
8.066.663,04
8.389.316,79
8.724.911,00
9.073.876,80
9.436.862,22
9.814.297,92
10.206.831,45

XI
9.541.142,42
9.922.784,23
10.319.738,09
10.732.545,00
11.161.851,28
11.608.304,13
12.072.657,53

XII
11.285.326,41
11.736.739,85
12.206.161,51
12.694.455,85
13.202.268,71
13.730.354,96
14.279.578,06

XIII
13.348.497,94
13.822.408,02
14.437.669,67
15.015.146,26
15.615.698,35
16.240.302,31
16.889.923,47

VENCIMENTOS DOS CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO

NÍVEL DE ESTRUTURA
CLASSES
VENCIMENTOS

PRIMEIRO
CHEFE DA SECRETARIA ADMINISTRATIVA

CHEFE DA SECRETARIA TÉCNICA

CHEFE DO GABINETE

PROCURADOR GERAL
16.889.923,47

16.889.923,47

16.889.923,47

16.889.923,47

SEGUNDO
ASSESSOR TÉCNICO

CHEFE DO CENTRO DE PROCESSAMENTO DE DADOS
12.835.077,54

12.835.077,54

TERCEIRO
CHEFE DA DIVISÃO DE AÇÃO SOCIAL

CHEFE DA DIVISÃO DE CONTABILIDADE E TESOURARIA
9.753.476,70

9.753.476,70

QUARTO
ASSESSOR DE GABINETE
8.447.118,50

QUINTO
CHEFE DA SEÇÃO DE PROT., COM. INT. E ARQUIVO
4.983.336,68

Timóteo, 1º de dezembro de 1992

Moacir de Castro

Presidente

Jacy José de Paula

1º secretário

